
COMARCA DE MONTES CLAROS-MG - EDITAL DE LEILÃO - EXECUÇÃO FISCAL. 

A Exmª. Srª. Drª. Rozana Silqueira Paixão, MM. Juíza de Direito da 1ª VARA 

EMPRESARIAL E DE FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE MONTES CLAROS – 

ESTADO DE MINAS GERAIS, na forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presente Edital 

de Leilão virem ou dele notícias tiverem, expedido nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial nº 0141534-57.2000.8.13.0433, que o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

move contra IARA APARECIDA PRUDENCIO SILVA, CPF nº 775.977.706-00 E 

OUTROS, referente à Cédula de Crédito Industrial, Prefixo e n. FIN -97000004201, emitida 

em 20/02/2000, no valor de R$ 151.999,07 (cento e cinquenta e um mil, novecentos e noventa 

e nove reais e sete centavos), para satisfação do crédito exequendo, que, observando-se as 

disposições dos artigos 881 e seguintes do NCPC, bem como os artigos 22 e 23 da LEF, 

será(ão) levado(s) a Leilão Eletrônico, através da plataforma eletrônica 

www.marcusviniciusleiloes.com.br, Leiloeiro Oficial Marcus Vinícius da Silva, Matrícula 

107 JUCEMG, com endereço eletrônico www.marcusviniciusleiloes.com.br, Email: 

marcusviniciusleiloes@yahoo.com.br – Telefones: (38) 3221-5324 / 99125-4664 / 99909-

7240, em 1º LEILÃO ONLINE, com início dos lances no dia 05 de maio de 2026, ÀS 

HORAS 08:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) e encerramento dos lances no dia 19 

de maio de 2026, às 14:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF), para ser arrematado por 

valor igual ou superior ao da avaliação e não havendo licitantes será levado ao 2º LEILÃO 

ONLINE, com início dos lances no dia 20 de maio de 2026, às 08:00 horas (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA/DF) e encerramento dos lances no dia 03 de junho de 2026 às 14:00 horas 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF), para ser arrematado pelo maior lance que venha a ser 

oferecido, não podendo ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor da última 

avaliação, o bem descrito a seguir: O lote de terreno de nº 12 (doze), da quadra nº 09 (nove) 

com a área de 2.100 (dois mil e cem) metros quadrados, situado na Rua Quatro, no 

Distrito Industrial - 3ª Etapa, nesta cidade, TRANSCRIÇÃO da Matrícula Manuscrita 

nº 27.645, Folha 145, Livro 2-1-BB, Código Nacional de Matrícula nº 049304.2.0027645-

16 de 06/03/1997, registrado no 2° Oficio de Registro de Imóveis de Montes Claros-MG, 

avaliado em 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), constando dos autos ônus 

sobre o citado bem que se encontra em poder da Sra. Iara Aparecida Prudêncio Silva, com 

endereço na Avenida Presidente Kennedy, n. 460, Edgar Pereira, Montes Claros/MG, que se 

obrigou como fiel depositária. Fica(m), desde já, o(a) executado(a), bem como seu(s) 

coobrigado(s), caso houverem, INTIMADO(S)(AS) da designação supra, através deste edital, 

caso não seja(m) encontrado(s) pelo Oficial de Justiça. Condições de pagamento: O 

arrematante deverá recolher o valor da arrematação, em até 03 (três) dias contados da data de 

realização do leilão, conforme artigo 885 do CPC/2015, por meio de depósito judicial, artigo 

892 CPC/2015. A guia judicial será enviada ao arrematante pelo leiloeiro, via e-mail. Taxa do 

Leilão: o Leiloeiro perceberá do arrematante comissão de 5% (cinco por cento) do valor da 

arrematação, através de depósito em conta bancária, a ser informada pelo leiloeiro. Em caso 

de adjudicação, o valor de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação será pago ao 

leiloeiro pelo Exequente. Havendo acordo ou remição será pago ao leiloeiro pelo Executado 

2% (por cento) do valor da avaliação. Havendo acordo, remição ou pagamento, após a 

arrematação dos bens, o executado pagará ao leiloeiro o valor de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor da arrematação. Condições gerais: Após efetuar o pagamento do valor da arrematação 

e da comissão do Leiloeiro, o arrematante deverá enviar a este, cópias das respectivas guias 

pagas, que serão juntadas ao respectivo processo. As fotos dos bens, disponibilizadas no site 

http://www.marcusviniciusleiloes.com.br/
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mailto:marcusviniciusleiloes@yahoo.com.br


do Leiloeiro, são meramente ilustrativas, devendo o interessado em participar do leilão, 

vistoriar previamente os bens que serão vendidos, no estado em que se encontram, não 

cabendo nenhuma reclamação posterior. Poderão ofertar lances Pessoa Física (CPF) e Pessoa 

Jurídica (CNPJ). Os interessados em participar do leilão através da plataforma 

www.marcusviniciusleiloes.com.br deverão fazer o cadastro com antecedência mínima de 2 

(dois) dias úteis, para a habilitação até as 17:00 horas, das datas que antecedem os leilões. 

Todos os procedimentos e normas impostas para o referido cadastro encontram-se no site do 

Leiloeiro. Não serão de responsabilidade do leiloeiro eventuais problemas técnicos, 

operacionais ou falhas de conexão que venham a ocorrer durante o leilão. Para participarem 

dos leilões, os interessados deverão ter os cadastros aprovados. Na sucessão de lances, a 

diferença entre os lances do leilão deverão ser ofertadas conforme o valor do incremento 

fixado no site do Leiloeiro. Todos os lances serão registrados. O bem será arrematado pelo 

participante do leilão que oferecer o maior lance, não sendo permitido lance inferior ao valor 

estabelecido neste edital. Outras informações que se façam necessárias poderão ser obtidas 

junto ao Leiloeiro. Na falta dos pagamentos referentes ao valor da arrematação e comissão, o 

arrematante ficará sujeito às penalidades previstas em Lei. Após a comprovação efetiva dos 

pagamentos e aperfeiçoada a arrematação, serão expedidos a respectiva carta de arrematação 

e/ou ordem de entrega dos bens, conforme artigos 901 e 903 CPC/2015. E, para conhecimento 

de todos, a MM Juíza mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de costume 

e publicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Montes Claros, 

Estado de Minas Gerais, aos  23 (vinte e três) dias do mês de março de 2026. Eu, .…... Hélia 

Alves Pereira, Escrivã Judicial, o digitei e subscrevo. .....… Rozana Silqueira Paixão, Juíza 

de Direito da 1ª Vara Empresarial e de Fazenda Pública, Comarca de Montes Claros-MG – 

Dr. Jose Wilson Fonseca Cambuy, OAB/MG 48471-N; Dr. Iesus Racine Gonzaga, OAB/MG 

55812; Dr. Sandro Benedito Meira Starling, OAB/MG 20280; Companhia de 

Desenvolvimento de Minas Gerais, OAB/MG 146393. 


